
INDICAÇÃO Nº 
3915
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos no sentido de tomar providências cabíveis para retirada dos veículos abandonados que se encontram ao redor das Delegacias de Polícia de Diadema, quais sejam: 1º Distrito Policial localizado na Rua Silvio Donini, 28, Centro, e 3º Distrito Policial, localizado na Av. Dom João VI, 929, Taboão – Diadema/SP. 

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A população não consegue transitar pelas localidades mencionadas, tendo em vista que os carros abandonados estão estacionados irregularmente nos passeios públicos (calçadas), em cima da faixa de pedestres, e nas ruas que já são estreitas.

Os veículos abandonados servem de abrigo para dependentes químicos, colocando a população em risco.

Certo do acolhimento do presente pedido em razão do interesse público aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada estima e consideração.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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